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p- ESTADO DO PARANÁ >>

LEI N. 10.478.

Autor: Vereador Mário Massao Hossokawa.

Altera a nomenclatura da Avenida

Monlevade, localizada na Zona Fiscal 10.

A CÂMARA MUNICIPAL DE MARINGÁ,
ESTADO DO PARANÁ, aprovou e eu,
PREFEITO MUNICIPAL, sanciono a seguinte

LEI:

Art. 1.°A nomenclatura da Avenida Monlevade, localizada na
Zona Fiscal 10, fica alterada para Avenida Reitor Rodolfo Purpur, em toda a sua
extensão.

Art. 2.° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Paço Municipal, 04 de outubro de 2017.

Ulisses de Jesus Maia Kotsifa

Prefeito Municipal

iqáieto Rodrigues
Secretário Municipal de Fazenda


